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 MUNICÍPIO DE MAFRA

Aviso (extrato) n.º 6326/2022

Sumário: Abertura de concurso para um técnico superior — área de educação de infância.

Admissão de candidaturas para um trabalhador para o exercício de funções de técnico superior — na área 
de educação de infância — Contrato de trabalho por tempo indeterminado

Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, e do n.º 2 do artigo 11.º da 
Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, na sua atual redação, torna -se público que por despacho 
de 24 de fevereiro de dois mil e vinte e dois, do Presidente da Câmara Municipal, se encontra 
aberto procedimento concursal, com vista à constituição de relação jurídica de emprego público, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos 
do n.º 4 do artigo 6.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, destinado 
a candidatos que preencham os requisitos do n.º 1 do artigo 17.º da já referida lei.

1 — Conteúdo funcional: Conforme o n.º 2 do artigo 88.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, nomeadamente, Elaborar e aplicar o projeto pedagógico adequado ao desenvolvimento 
das crianças (psicomotor, afetivo, intelectual, social e moral); Desenvolver plano de atividade 
tendo em conta as capacidades, os interesses e as dificuldades do grupo; Acompanhar o grupo de 
crianças nas suas rotinas diárias repouso, refeições e higiene; Reunir com os pais, trocar opiniões 
e comunicar -lhes aspetos do desenvolvimento dos filhos; Colaborar de modo eficaz no despiste 
precoce de qualquer inadaptação assegurando o encaminhamento adequado.

2 — Habilitações literárias exigidas: Licenciatura pré Bolonha ou Mestrado Integrado na área 
de Educação de Infância e/ou Educação Pré -escolar, sem possibilidade de substituir as habilitações 
exigidas por formação ou experiência profissional.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o preenchimento dos postos 
de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 
de 30 de abril, na sua atual redação.

4 — Não podem ser admitidos ao presente procedimento concursal os candidatos que, cumula-
tivamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

5 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de 
abril, na sua atual redação.

6 — Local de trabalho: Área do Município de Mafra.
7 — Requisitos de admissão: Os requisitos gerais de admissão são os definidos no artigo 17.º 

do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.
8 — Para efeitos do disposto nos artigos 16.º e 16.º -A do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de 

dezembro, na sua redação atual, declara -se que consultada a Área Metropolitana de Lisboa (AML), 
enquanto entidade gestora da requalificação nas Autarquias Locais (EGRA), a AML informou ainda 
não se encontrar constituída a EGRA para os seus Municípios, e que o Município de Mafra não as-
sume a posição de EGRA, por não existirem trabalhadores em situação de valorização profissional.

9 — Âmbito do recrutamento: Para efeitos da alínea f) do n.º 4 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, na sua atual redação, o Recrutamento far -se -á de entre candidatos 
com e sem vínculo de emprego público, nos termos do n.º 4, do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, na sua atual redação.

10 — Forma e prazo para a apresentação das candidaturas:
10.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 

República, nos termos do artigo 18.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, na sua atual redação.
10.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante o preenchimento obriga-

tório de todos os elementos constantes do formulário -tipo, disponível nos Recursos Humanos e na 
página eletrónica (www.cm-mafra.pt) e remetido por correio eletrónico para r.humanos@cm-mafra.pt.
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10.3 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, sob pena de exclusão, de 
fotocópia legível do Certificado de Habilitações Literárias, Curriculum Vitae, Boletim de Vacinas, 
Certificado de Registo Criminal atualizado, e, se aplicável, declaração emitida pelo Serviço a que 
o candidato pertence, devidamente atualizada, da qual conste a identificação da relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, quando exista, bem como da carreira e categoria 
de que seja titular, da posição remuneratória que detém nessa data, da atividade que executa e do 
órgão ou serviço onde exerce funções.

10.4 — Os candidatos a quem, nos termos do ponto 14. do presente aviso, seja aplicável o 
método de seleção da Avaliação Curricular (AC), devem proceder à apresentação de Curriculum 
Vitae detalhado, do qual deve constar: identificação pessoal, habilitações literárias, formação pro-
fissional e experiência profissional (principais atividades desenvolvidas e em que períodos, fazendo 
referência ao mês e ano de início e fim da atividade), bem como dos documentos comprovativos da 
formação, da experiência profissional e da avaliação de desempenho obtida no período relevante 
para a sua ponderação.

10.5 — A indicação de outras circunstâncias passíveis de influírem na apreciação do mérito do 
candidato ou de constituírem motivo de preferência legal só será considerada se for comprovada 
por fotocópia dos documentos que as comprovem.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos são punidas nos termos da lei.
11.1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, na sua 

atual redação, as atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final 
do método, são publicitadas no sitio da Internet da entidade — www.cm-mafra.pt.

12 — Métodos de Seleção: Com base no perfil de competências definido e considerando 
o artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e o n.º 1 do artigo 5.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, na sua atual redação, que estabelecem métodos de seleção obri-
gatórios, consoante a situação jurídico funcional do candidato, bem como o artigo 6.º daquela 
Portaria que determina quais os métodos de seleção facultativos, atendendo às funções a exercer 
pelos candidatos a recrutar, os métodos de seleção a aplicar são a Prova de Conhecimentos (PC), 
a Avaliação Psicológica (AP) e a Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

12.1 — Prova de Conhecimentos (PC) — É adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando-
-se a valoração até às centésimas. É permitido aos candidatos a consulta de legislação, desde que 
desprovida de anotações. Assume a forma escrita, natureza teórica, com a duração de duas horas. 
Não será permitido o uso de equipamentos informáticos (computador, iphone, ipad ou outros).

Temas e Legislação aplicáveis: Constituição da República Portuguesa, na sua atual redação; 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, na sua atual redação; Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação; Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2009, 
publicado no Diário da República n.º 188, de 28 de setembro, 2.ª série; Alteração ao Regulamento 
de Organização dos Serviços Municipais, Estrutura e Competências — ROSMEC — Despacho 
n.º 12854/2021, de 30 de dezembro; Perfis específicos de Desempenho Profissional do Educador 
de Infância e do Professor do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovados pelo Decreto -Lei n.º 241/2001, 
de 30 de agosto; Lei de Bases do Sistema Educativo, estabelecida na Lei n.º 46/86, de 14 de ou-
tubro, com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 115/97, de 19 de setembro, n.º 49/2005, de 
30 de agosto e n.º 85/2009, de 27 de agosto; Regime jurídico da educação pré -escolar, aprovado 
pela Lei n.º 5/97, de 10 de fevereiro; Regime jurídico do desenvolvimento e expansão da educação 
pré -escolar e respetivo sistema de organização e financiamento, estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 147/97, de 11 de junho; Requisitos necessários à constituição de agrupamentos de estabele-
cimentos de educação pré -escolar e do ensino básico e procedimentos relativos à sua criação e 
funcionamento, fixados no Decreto Regulamentar n.º 12/2000, de 29 de agosto; Estatuto do Aluno 
e Ética Escolar, aprovado pela Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro, retificada pela Declaração de 
Retificação n.º 46/2012, de 17 de setembro; Conselhos Municipais de Educação, Carta Educativa e 
Transferência de Competências nesta matéria para as autarquias locais, regulamentados no Decreto-
-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, este último retificado pela Declaração de Retificação n.º 10/2019, 
de 25 de março; Princípios e normas que garantem a inclusão, enquanto processo que visa respon-
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der à diversidade das necessidades e potencialidades de todos e de cada um dos alunos, através 
do aumento da participação nos processos de aprendizagem e na vida da comunidade educativa, 
estabelecidos no Decreto -Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, alterado pela Lei n.º 116/2019, de 13 de 
setembro, e retificado pela Declaração de Retificação n.º 47/2019, de 3 de outubro; Regime de 
autonomia, administração e gestão dos estabelecimentos públicos da educação pré -escolar e dos 
ensinos básico e secundário, definidos no Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 224/2009, de 11 de setembro, e n.º 137/2012, de 2 de julho; Regras a que deve 
obedecer a organização do ano letivo nos estabelecimentos públicos de educação pré -escolar e dos 
ensinos básico e secundário, estabelecidas no Despacho Normativo n.º 10 -B/2018, de 6 de julho, 
alterado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2021, de 7 de julho e pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 53 -D/2020, de 20 de julho; Quadro da transferência de competências 
para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais, estabelecido na Lei n.º 50/2018, de 
16 de agosto; Critérios e a respetiva fórmula de cálculo para a determinação da dotação máxima de 
referência do pessoal não docente, por agrupamento de escolas ou escola não agrupada, definidos 
na Portaria n.º 272 -A/2017, de 13 de setembro, alterada pela Portaria n.º 245 -A/2020, de 16 de 
outubro, retificada pela Declaração de Retificação n.º 40 -A/2020, de 16 de outubro, e alterada pela 
Portaria n.º 73 -A/2021, de 30 de março; Regime jurídico aplicável à atribuição e ao funcionamento 
dos apoios no âmbito da ação social escolar, enquanto modalidade dos apoios e complementos 
educativos, e condições de aplicação das medidas de ação social escolar da responsabilidade do 
Ministério da Educação e dos Municípios, estabelecido no Decreto -Lei n.º 55/2009, de 2 de março, 
alterado pelas Leis n.º 7 -A/2016, de 30 de março, e n.º 114/2017, de 29 de dezembro, e no Despacho 
8452 -A/2015, de 31 de julho, alterado pelo Despacho n.º 5296/2017, de 16 de junho, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 451/2017, de 11 de julho, e pelo Despacho n.º 7255/2018, de 31 de 
julho; Procedimentos da matrícula e respetiva renovação e as normas a observar na distribuição 
de crianças e alunos, estabelecidos no Despacho Normativo n.º 6/2018, de 12 de abril, alterado 
pelos Despachos Normativos n.º 5/2020, de 21 de abril, e n.º 10 -B/2021, de 14 de abril; Regime da 
escolaridade obrigatória para as crianças e jovens que se encontram em idade escolar e universa-
lidade da educação pré -escolar para as crianças a partir dos 4 anos de idade, estabelecidos na Lei 
n.º 85/2009, de 27 de agosto, e alterada pela Lei n.º 65/2015, de 3 de julho; Regime de constituição 
de grupos e turmas e o período de funcionamento dos estabelecimentos de educação e ensino no 
âmbito da escolaridade obrigatória, estabelecido no Despacho Normativo n.º 10 -A/2018, alterado 
pelos Despachos Normativos n.º 16/2019, de 4 de junho, e n.º 6/2022, de 16 de fevereiro; Estatuto 
dos Jardins de Infância do sistema público da educação pré -escolar, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 542/79, de 31 de dezembro, na sua atual redação; Critérios a utilizar pelos estabelecimentos de 
educação pré -escolar, quanto à escolha das instalações e do equipamento didático, definidos no 
Despacho Conjunto n.º 258/97, de 21 de agosto; Requisitos pedagógicos e técnicos para a instalação 
e funcionamento de estabelecimentos de educação pré -escolar, definidos no Despacho Conjunto 
n.º 268/97, de 25 de agosto; Normas a observar no período de funcionamento dos estabelecimentos 
de educação e ensino público nos quais funcionem a educação pré -escolar e o 1.º ciclo do ensino 
básico, bem como na oferta das atividades de animação e de apoio à família (AAAF), da componente 
de apoio à família (CAF) e das atividades de enriquecimento curricular (AEC), definidas na Portaria 
n.º 644 -A/2015, de 24 de agosto; Orientações curriculares para a educação pré -escolar, homologadas 
pelo Despacho n.º 9180/2016, de 19 de julho; Normas reguladoras das condições de instalação e 
funcionamento da creche, estabelecidas na Portaria n.º 262/2011, de 31 de agosto, alterada pela 
Portaria n.º 411/2012, de 14 de dezembro; Regulamento de Funcionamento dos Serviços de Apoio 
à Família nos Estabelecimentos de Educação Pré -Escolar e do 1.º Ciclo do Ensino Básico da Rede 
Pública do Município de Mafra, publicado no Regulamento n.º 724/2021, de 2 de agosto; Regula-
mento para Atribuição de Transportes Escolares, publicado no Regulamento n.º 834/2019, de 25 de 
outubro; Regulamento da Creche da Câmara Municipal de Mafra, na sua redação atual, nos termos 
do Aviso n.º 10486/2010, de 26 de maio, e aprovado no Aviso n.º 20292/2010, de 13 de outubro.

Bibliografia Recomendada: Brazelton, T. & Greenspan, S. (2002). A criança e o seu mundo. 
Requisitos essenciais para o crescimento e aprendizagem. Ed. Presença: Lisboa; Comissão 
Europeia (1995). A importância da educação pré -escolar na União Europeia. Ponto da situação. 
Comissão Europeia: Luxemburgo; Guedeney, N. & Guedeney, A. (Coord.). (2004). Vinculação. 
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Conceitos e aplicações. Climepsi: Lisboa; Hohmann, M. & Weikart, D. (1997). Educar a criança, 
Lisboa, Ed. Fundação Calouste Gulbenkian; Instituto da Segurança Social, I. P. (2010). Manual de 
processos -chave. Creche. 2.ª Edição (revista). Lisboa: Instituto da Segurança Social, I. P.; Kamii, 
C. (2003). A teoria de Piaget e a educação pré -escolar. Instituto Piaget: Lisboa; Lourenço, O. (2007). 
Psicologia de desenvolvimento cognitivo. Teoria, dados e implicações. 2.ª Edição. Edições Alme-
dina: Coimbra. Marques, A., Vilar, D. & Forreta, F. (2002). Os afetos e a sexualidade na educação 
pré -escolar — Um guia para educadores e formadores. Texto Editora: Lisboa; Papalia, D., Feld-
man, R. & Olds, S. (2009). O Mundo da criança. 11.ª Edição. Lisboa: Editora McGraw -Hill; Post, 
J. & Hohmann, M. (2011). Educação de bebés em infantários. Cuidados e primeiras aprendizagens. 
Ed. Fundação Calouste Gulbenkian: Lisboa; Silva, I., et al. (2016). Orientações curriculares para a 
educação pré -escolar. Lisboa: ME/DGE;

12.2 — Avaliação Psicológica (AP) — visa avaliar, através de técnicas de natureza psicológica, 
aptidões, características de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e es-
tabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido. É valorada através dos níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, 
as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12.3 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — É avaliada segundo os níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, 
as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13 — A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de sele-
ção, que será expressa na escala de 0 a 20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula: 
OF = (PC×0.40) + (AP×0.30) + (EPS×0.30).

14 — Aos candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, 
com as necessárias adaptações, tratando -se de candidatos colocados em situação de valorização 
profissional, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho a ocupar, os métodos de seleção obrigatórios 
a utilizar no seu recrutamento são, exceto quando afastados por escrito, a Avaliação Curricular 
(AC) e a Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), sem prejuízo da aplicação da Entrevista 
Profissional de Seleção (EPS).

14.1 — Avaliação Curricular (AC) — É expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração 
até às centésimas e será apurada através da fórmula: AC = (HA+FP+EP+AD)/4.

14.2 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — Avaliada segundo os níveis clas-
sificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respeti-
vamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

14.3 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Avaliada segundo os níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, 
as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

14.4 — A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de sele-
ção, que será expressa na escala de 0 a 20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula: 
OF = (AC×0.35) + (EAC×0.35) + (EPS×0.30).

15 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das fases que comportem, é 
eliminatório pela ordem constante na publicação, sendo excluídos do procedimento os candidatos 
que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou a fase seguintes.

16 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de preferência a adotar são os previstos 
no artigo 27.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, na sua atual redação, na sua redação, atual.

17 — Composição do júri:

Presidente: Diretora de Departamento de Educação, Juventude e Desporto, Ana Margarida 
Martins Infante;
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Vogais Efetivos: Chefe da Divisão de Educação, Ana Patrícia Tavares Duarte, que substituirá 
a Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos, e a Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
Milene Alexandra Mourato Leitão Vieira;

Vogais Suplentes: Técnica Superior, Filipa Susana Dias Simões e a Dirigente de 3.º Grau da Uni-
dade de Planeamento e Gestão de Redes Educativas Mafra Este, Mónica Manuela Pereira Mendes.

18 — A exclusão e notificação dos candidatos serão efetuadas por uma das formas prevista 
no n.º 1 do artigo 22.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril. Os resultados obtidos em cada 
método de seleção e a lista unitária de ordenação final serão afixados em local visível e público das 
instalações da Câmara Municipal de Mafra e disponibilizados na respetiva página eletrónica.

19 — Posicionamento remuneratório — Tendo em conta o preceituado no artigo 38.º do anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, o posicionamento dos trabalhadores re-
crutados será negociado imediatamente após o termo do procedimento concursal, sendo a posição 
remuneratória de referência a 2.ª posição, nível 15, da Categoria de Técnico Superior.

20 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para efeitos de admissão 
a concurso, os candidatos com deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência.

20.1 — O candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igual-
dade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

22 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, na 
sua atual redação, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) 
no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, por extrato na página eletrónica da Câmara Municipal 
de Mafra a partir da presente publicação e no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma 
data num jornal de expansão nacional.

7 de março de 2022. — O Presidente da Câmara Municipal de Mafra, Hélder António Guerra 
de Sousa Silva.
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